
 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – FORO CENTRAL DE CURITIBA 

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS ESTADUAIS DE CURITIBA – PR 

e-mail: ctba-36vj-s@tjpr.jus.br 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO  

 

O Leiloeiro Judicial infra-assinado, em cumprimento a decisão de mov. 64.1, nos autos de Ação 

Classe processual: Execução Fiscal nº 0010698-71.2023.8.16.0185, em que figura como 

Exequente: ESTADO DO PARANÁ, passo a proceder avaliação em conformidade com o Código 

de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, conforme passa a expor.   

 

DESCRIÇÃO DO BEM 

 

A) Um veículo CHEVROLET/MONTANA LS 1.4, cor prata, placas: AUA-7548, Chassi: 

9BGCA80X0BB307161, Renavam 00329090259, ano/modelo 2011/2011, 

combustível: ALCO/GASOL, com grandes avarias na lataria, para-brisa quebrado, 

pneus ruins, necessitada de revisão geral na mecânica, elétrica e estofamento, 

podendo retornar circulação com as devidas manutenções (artigo 967 do CNJ), 

e dispositivos da Lei de execução Fiscal (Lei 6.830/80), o qual avalio em R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais). Fonte de informações: 

https://veiculos.fipe.org.br, cujo valor de mercado na data de hoje é de R$ 

33.417,00 (trinta e três mil, quatrocentos e dezessete reais).  
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Nada mais havendo a ser avaliado, dou por encerrado o presente laudo avaliatório. Dada 

e passada nesta Cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do 

Paraná, aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis (23/01/2026). 

Eu, Alexsander Pretti Domingos, Leiloeiro Público Oficial, que lavrei e subscrevi. 

 

 

 

 

 

 

 

 


